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LEI Nº 14.365, DE 2 DE JUNHO DE 2022 

 

 

 

Altera as Leis nºs 8.906, de 4 de julho de 1994 
(Estatuto da Advocacia), e 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), e o 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), para incluir 
disposições sobre a atividade privativa de 
advogado, a fiscalização, a competência, as 
prerrogativas, as sociedades de advogados, o 
advogado associado, os honorários 
advocatícios, os limites de impedimentos ao 
exercício da advocacia e a suspensão de 
prazo no processo penal. 

 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, a seguintes partes vetadas da Lei no 14.365, de 2 
de junho de 2022: 

 

“Art. 2º .......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

‘Art. 7º .......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

§ 6º-A. A medida judicial cautelar que importe na violação do escritório ou do local 
de trabalho do advogado será determinada em hipótese excepcional, desde que exista 
fundamento em indício, pelo órgão acusatório. 

§ 6º-B. É vedada a determinação da medida cautelar prevista no § 6º-A deste artigo 
se fundada exclusivamente em elementos produzidos em declarações do colaborador sem 
confirmação por outros meios de prova. 

§ 6º-C. O representante da OAB referido no § 6º deste artigo tem o direito a ser 
respeitado pelos agentes responsáveis pelo cumprimento do mandado de busca e 
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apreensão, sob pena de abuso de autoridade, e o dever de zelar pelo fiel cumprimento do 
objeto da investigação, bem como de impedir que documentos, mídias e objetos não 
relacionados à investigação, especialmente de outros processos do mesmo cliente ou de 
outros clientes que não sejam pertinentes à persecução penal, sejam analisados, 
fotografados, filmados, retirados ou apreendidos do escritório de advocacia. 

.................................................................................................................................................. 

§ 6º-F. É garantido o direito de acompanhamento por representante da OAB e pelo 
profissional investigado durante a análise dos documentos e dos dispositivos de 
armazenamento de informação pertencentes a advogado, apreendidos ou interceptados, 
em todos os atos, para assegurar o cumprimento do disposto no inciso II do caput deste 
artigo. 

§ 6º-G. A autoridade responsável informará, com antecedência mínima de 24 (vinte 
e quatro) horas, à seccional da OAB a data, o horário e o local em que serão analisados os 
documentos e os equipamentos apreendidos, garantido o direito de acompanhamento, em 
todos os atos, pelo representante da OAB e pelo profissional investigado para assegurar o 
disposto no § 6º-C deste artigo. 

§ 6º-H. Em casos de urgência devidamente fundamentada pelo juiz, a análise dos 
documentos e dos equipamentos apreendidos poderá acontecer em prazo inferior a 24 
(vinte e quatro) horas, garantido o direito de acompanhamento, em todos os atos, pelo 
representante da OAB e pelo profissional investigado para assegurar o disposto no § 6º-C 
deste artigo. 

.................................................................................................................................................. 

‘Art. 15. ......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

§ 8º Nas sociedades de advogados, a escolha do sócio-administrador poderá recair 
sobre advogado que atue como servidor da administração direta, indireta e fundacional, 
desde que não esteja sujeito ao regime de dedicação exclusiva, não lhe sendo aplicável o 
disposto no inciso X do caput do art. 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no 
que se refere à sociedade de advogados. 

§ 9º A sociedade de advogados e a sociedade unipessoal de advocacia deverão 
recolher seus tributos sobre a parcela da receita que efetivamente lhes couber, com a 
exclusão da receita que for transferida a outros advogados ou a sociedades que atuem em 
forma de parceria para o atendimento do cliente. 

.................................................................................................................................................’ 

‘Art. 22-A ...................................................................................................................... 

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não será permitida 
aos advogados nas causas que decorram da execução de título judicial constituído em ação 
civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal. 
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.................................................................................................................................................’ 

‘Art. 51. ......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

§ 3º O Instituto dos Advogados Brasileiros e a Federação Nacional dos Institutos dos 
Advogados do Brasil são membros honorários, somente com direito a voz nas sessões do 
Conselho Federal.’ (NR)” 

 

 

Brasília, 8 de  julho  de 2022; 201o  da Independência e 134o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 384/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 08 de julho de 2022.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento

70165-900                               Brasília/DF

 
 

Assunto: Promulgação de Veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a essa Secretaria, Mensagem do Senhor
Presidente da República, por meio da qual comunica que promulgou a parte vetada do Projeto de
Lei nº 5.284, de 2020, transformado na Lei nº 14.365, de 2 de junho de 2022, restituindo 02 (dois)
autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

MARIO FERNANDES
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República, Substituto

Documento assinado eletronicamente por Mario Fernandes, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
da Presidência da República substituto, em 08/07/2022, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3489292 e o código CRC
E952E33D no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.000893/2022-29 SEI nº 3489292
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